




OBSERVAÇÃO:

Conforme o Art. 247 do Regulamento Geral da Graduação da UFRPE, o
trancamento em um componente curricular só é efetivado 7 (sete) dias após a
solicitação, mesmo que a data de efetivação ocorra após o encerramento do prazo
previsto no Art. 246, sendo facultado ao(à) discente desistir do trancamento
durante este período.


